
Projeto de Lei nº 10/2022, de Autoria do Prefeito Municipal
Hélio Franzol Bernardino.

LEI MUNICIPAL Nº; 785, DE 29 DE JUNHO DE 2022,
(DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PARA ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

HÉLIO FRANZOLBERNARDINO,Prefeito do Município
de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte:

LEINº785
Art, 1º. Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as

diretrizes orçamentárias do Município de Saltinho, relativas
ao exercício financeiro de 2023, compreendendo:

| - As diretrizes para a elaboração e execução do
orçamento do Município, sua estrutura e organização,e de
suas eventuaisalterações;

ll - As prioridades e metas da administração pública
municipal;

Il - As disposições sobre alterações na legislação
tributária do Município;

IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e

encargos sociais;
V- As regras determinadas na Lei de Responsabilidade

Fiscal; e
VI - Outras determinaçõesde gestão financeira.
Parágrafo único - Integram a presente Lei as metas e

riscos fiscais, as prioridades e metas da administração
pública municipal, e outros demonstrativos, constantes dos
Anexos respectivos.

CAPÍTULO Il

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO

ORÇAMENTO
Seção |

Das DiretrizesGerais
Art. 2º, À elaboração da proposta orçamentária

abrangerá os Poderes, Legislativo,Executivo, seus fundos e
entidadesda administração direta e indireta, nos termos da
Lei Complementar nº 101/2000, observando-se os
seguintes objetivos principais:

| - Combater a desigualdade e promover a cidadania e
a inclusão social;

Il - Garantir a oferta do Ensino Fundamental, Educação
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Infantil e Creche;
Il - Dar apoio aos estudantes de prosseguirem seus

estudos no ensino médio e superior;
IV - Promover o desenvolvimento do Município e o

crescimentoeconômico;
V - Reestruturação e reorganização dos serviços

administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de

arrecadação;
VI - Assistência à criança e ao adolescente;
VII - Melhoria da infraestrutura urbana.
VIII - Oferecer assistência médica, odontológica e

ambulatorial à população, através do Sistema Único de
Saúde.

Art. 3º, O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado
em conformidadecom as diretrizes fixadas nesta Lei, com o

Plano Plurianual 2022-2025, com o artigo 165, 88 5º, 6º; 79,

e 8º, da Constituição Federal, coma Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, assim como em conformidade
com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000.

$ 1º, A Lei OrçamentáriaAnual compreenderá:
|- O orçamento fiscal;
Il - O orçamento de investimento;
Hl - O orçamento da seguridadesocial.
$ 2º. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social

discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo com
a classificação constante do Anexo | - Natureza da Receita -

da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério
da Fazendae do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

$ 3º, Os orçamentos fiscal e da seguridade social
discriminarão a despesa, no mínimo, até o elemento
econômico, de acordo como artigo 15 da Lei Federal nº
4.320/64.

8 4º, Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado
por sistema de processamento de dados, deverá o Poder
Executivo disponibilizar acesso aos dados do programa
respectivo aos técnicos do Poder Legislativo para que estes
possam processar eventuais alterações ocasionadas pela
apresentação de emendas e devidamente aprovadas.

Seção Il

Das Diretrizes Específicas
Art. 4º, A proposta orçamentária para o exercício

financeiro de 2023 obedeceráàs seguintes disposições:
| - Cada programa identificará as ações necessárias

para atingir os seus objetivos, sob forma de atividades e
projetos, especificandoos respectivosvalores e metas;

Il - Cada projeto constará somente de uma unidade
orçamentária e de um programa;

HI - As atividades com a mesma finalidade de outras já
existentes deverão observar o mesmo código,
independentemente da unidade orçamentária;

IV - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária será
efetuada de modoa possibilitar o controle de custos das
ações e a avaliação dos resultados dos programas de
governo;
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V - Na estimativa da receita considerar-se-á a

tendência do presente exercício e o incremento da
arrecadação decorrente das modificações na legislação
tributária;

VI - As receitas e despesas serão orçadas segundo os

preços vigentes em julho de 2021;
VII - Somente serão incluídosnovos projetos, desde que

devidamente atendidos aqueles em andamento, com a

previsão de dotações orçamentárias suficientes para o seu
atendimento, bem como contempladas as despesas de

conservação com o patrimônio público;
VII! - Os recursos legalmente vinculados à finalidade

específica deverão ser utilizados exclusivamente para o

atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

$ 1º, Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária
Anual poderão conter previsão de execução por etapas,
devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-
financeiros.

$ 2º. As despesas com publicidade deverão ser
destacadas em atividade específica na estrutura
programática,sob denominação que permita a sua clara

identificação.
Art. 5º, Para atendimento do disposto nos artigos

anteriores, as unidades orçamentárias dos Poderes
Legislativo e Executivo, bem como das entidades da
administração indireta, encaminharãoao Departamento de
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal suas
propostas parciais até o dia 31 de Julho de 2022.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias
projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para
o ano em curso, considerados os acréscimos ou supressões,
ocasionados por créditos adicionais, ressalvados os casos
de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados.

Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual não poderá prever
receitasde operações de crédito com montante superior ao

das despesas de capital, excluídasaquelas por antecipação
de receita orçamentária.

Art. 72. A Lei Orçamentária Anual deverá conter
reserva de contingência para atendimento de passivos
contingentese outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. A reserva de contingência
corresponderá a 1% (um por cento) da receita corrente
líquida.

Art. 8º. A concessão de subvenção social, auxílio e

contribuição a instituições privadas, que prestem serviços
nas áreas de saúde, assistência social e educação, sendo
calculada com base em unidade de serviços prestados ou
postos à disposição dos interessados, obedecidos os
padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo
Poder Executivo e de acordo com a Lei Federal nº
13.019/2014.

& 1º. As subvenções sociais serão concedidas a

instituições privadas sem fins lucrativos que tenham
atendimento direto ao público, de forma gratuita.

$ 2º, Os beneficiários de subvenções sociais deverão
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aplicar, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos recursos
recebidos em atividades-fim, assim como deverão
comprovar seu regular funcionamento.

& 3º, As concessões de auxílios estarão subordinadas
às razões de interesse público e obedecerão às seguintes
condições:

| - Destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem
fins lucrativos;

Il - Destinar-se-ão à ampliação, aquisição de
equipamentos, material de consumoe instalações;

Ill - Destinar-se-ão a custeio de forma geral (folha de

pagamentoe encargos);
IV - Prestação de contas dos recursos anteriormente

recebidos, devidamente avalizada pelo controle interno e

externo.
6 4º, A destinação de recursos para entidades

privadas, a título de contribuições, terá por base,
exclusivamente,em unidades de serviços prestados.

Art. 9º. É vedada a concessão de subvenções, auxílios
ou contribuições a entidades cujos dirigentes sejam
agentes políticos municipais, ou que mantenham, em nome
da entidade subvencionada, quaisquer outros vínculos
contratuais com o Município.

Art. 10. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de
despesas de competênciados Estados, do Distrito Federal e

da União, somente poderá ocorrer:
| - Caso se refira às ações de competência comum dos

referidos entes da Federação, previstas no art. 23 da

ConstituiçãoFederal;
Il - Se houver autorização expressa em lei específica,

detalhando o seu objeto;
ll - Se for objeto de celebração de convênio, acordo,

ajuste ou instrumento congênere.
Art. 11. Ficam proibidasas seguintesdespesas:
| - Novas obras, desde que bancadas pela paralisação

das antigas;
Il - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas

que tenham em seu quadro societário servidor público da

ativa;
Ill - Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos

em comissão;
IV - Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de

flores, cartões e outros brindes;
V - Pagamento de anuidade de servidores em

conselhos profissionais como OAB, CREA, CRC, entre
outros.

Art. 12. A Lei Orçamentária Anual conterá dotações
orçamentárias, para atendero art. 4º, parágrafo único, “d”
da Lei Federal 8.069/1990, nas despesas alusivas à

proteção da criança e do adolescente.
Art. 13. Será dada ampla publicidade às datas,

horários e locais de realização das audiências,
determinadas no art. 48, parágrafo único |, da Lei de
Responsabilidade Fiscal conforme determina a LC

101/2000.
Seção IIl
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Da Execução do Orçamento
Art. 14. Até trinta dias após a aprovação do

orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer a

programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso.

& 1º. As receitas, conforme as previsões respectivas
serão programadas em metas de arrecadações bimestrais,
enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser
fixados em metas mensais.

& 2º. A programação financeira e o cronograma de
desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos
no decorrer do exercício financeiro a que se referirem,
conforme os resultados apurados em função de sua
execução.

Art. 15. Caso ocorra frustração das metas de
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre
a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados,
será fixada a limitação de empenho e da movimentação
financeira.

$ 1º. A limitação de que trata este artigo será fixada de
forma proporcionalà participação dos Poderes Legislativo e

Executivo no total das dotações orçamentárias constantes
da Lei Orçamentáriade 2023 e de seus créditos adicionais.

5 2º, A limitação terá como base percentual de redução
proporcional ao déficit de arrecadação e será determinada
por unidades orçamentárias.

$ 3º, A limitação de empenho e da movimentação
financeira será determinada pelos Chefes do Poder

Legislativoe Executivo, dando-se, respectivamente, por ato
da mesae por decreto.

5 4º, Exclui-se da limitação de que trata este artigo as
despesas que constituem obrigação constitucional e legal
de execução.

Art, 16. O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá
estabeleceraté 30 (trinta) dias após a publicação da Lei
Orçamentária de 2023, o cronograma anual de desembolso
mensal para pagamentode suas despesas.

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo
contemplará as despesas correntes e de capital, levando-se
em conta os dispêndios mensais para o alcance dos
objetivos de seus programas.

Art. 17. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis
à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações
governamentais que acarretem aumento da despesa,
considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites impostos pelas
leis federais nº 8.666/93 e nº 14.133/2021.

Art. 18. Os atos relativos à concessão ou ampliaçãode
incentivo ou benefício tributário que importem em renúncia
de receita deverão obedecer às disposições da Lei
Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao
cancelamentode créditos cujos montantes sejam inferiores
aos dos respectivos custos de cobrança, bem como
eventuais descontos para pagamento à vista do Imposto
Predial e Territorial Urbano, desde que os valores
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respectivos tenham sido considerados na estimativa da
receita.

Art. 19. O Poder Executivoestá autorizado, nos termos
da Constituição Federal, a:

| - Realizar operações de crédito por antecipação da
receita, nos termos da legislaçãoem vigor;

Il - Realizar operações de crédito até o limite
estabelecidopela legislaçãoem vigor;

HI - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite
de 12% (doze por cento) do total da receita efetivamente
arrecadada no exercício, nos termos da legislação em
vigor;

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro
de uma mesma categoria de programação, até o limite de
12% (doze por cento) do total da receita efetivamente
arrecadada no exercício, nos termos da legislação em
vigor;

V - Contingenciar parte das dotações, quando a

evolução da receita comprometer os resultados previstos; e
VI - A alterar do ponto de vista quantitativo (valor,

metas e indicadores) os programasdo PPA e LDO vigentes.
CAPÍTULO Ill

DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 20. As prioridades e metas para o exercício
financeiro de 2023 são as especificadas no Anexo de
Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
de 2023 e na sua execução.

Parágrafo único. Acompanha esta Lei, demonstrativo
das ações relativas a despesas obrigatórias de caráter
continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do
art. 9º, 8 2º, da Lei Complementarfederal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 21. O Poder Executivo poderá encaminhar à

Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações
na legislação tributária, especialmentesobre:

| - revisão e atualização do Código Tributário Municipal,
de formaa corrigirdistorções;

Il - revogaçõesdas isenções tributárias que contrariem
o interesse público e a justiça fiscal;

Hll - revisão das taxas, objetivandosua adequação aos
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do
poder de polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado
imobiliário;

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização,
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 22. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto
de lei visando revisão do sistema de pessoal,
particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

| - a concessão, absorção de vantagens e aumento de
remuneraçãode servidores;
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Il- a criação e a extinção de empregos públicos, bem
comoa criação e alteração de estrutura de carreira;

HI - o provimento de empregos e contratações
emergenciais estritamente necessárias, respeitada a

legislação municipal vigente.
Parágrafo único - As alterações autorizadas neste

artigo dependerão da existência de prévia dotação
orçamentária suficiente para atender as projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 23. O total da despesa com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos onze
meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada
quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo de 60%
(sessenta por cento), assim dividido:

|- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
Il - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder

Executivo.
Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos

limites definidos neste artigo não serão computadas as

despesas:
| - de indenização por demissão de servidores ou

empregados;
1! - relativas a incentivos à demissão voluntária;
Ill - decorrentes de decisão judicial e da competência

de período anterior de que trata o "caput" deste artigo.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 24. Os repasses mensais de recursos financeiros

ao Poder Legislativo serão realizados de acordo com o
cronograma anual de desembolso mensal de que trata o

art. 16 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido
no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, alterado pela
Emenda Constitucionalnº 58, de 23 de setembro de 2009.

$ 1º, Caso a Lei Orçamentária de 2023 tenha
contemplado ao Poder Legislativo, dotações superiores ao
limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á a

limitação de empenho e da movimentação financeira, para
o ajuste ao limite.

8 2º, Na hipótese da ocorrência do previsto no 8 1º,
deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao Poder
Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da

execução orçamentária respectiva.
& 3º, No caso da não elaboração do cronograma anual

de desembolso mensal, os recursos financeiros serão
repassados à razão de 1/12 (um doze avos) por mês,
aplicados sobre o total das dotações orçamentárias
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer
caso, o limite máximo previsto na ConstituiçãoFederal.

Art. 25. Os projetos de lei relativos a créditos
adicionais serão apresentados na forma e com o

detalhamentoestabelecidona Lei OrçamentáriaAnual.
Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a

créditos adicionais solicitados pelo Poder Legislativo, com
indicação dos recursos compensatórios, serão
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até 30
(trinta dias), a contar da data do recebimentodo pedido.
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Art. 26. Caso o projeto de lei orçamentária não seja
devolvido para sanção até o encerramento da sessão
legislativa, conforme determinao disposto no art. 35, 8 2º,
inciso Ill, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação
poderá ser executada na proporção de um doze avos do
total da despesa orçada.

Art. 27. Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Saltinho/SP,em 29 de junho de 2022.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO
- Prefeito Municipal -

Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP

(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).
MARCELO MONTEBELLO

- Diretor do DepartamentoAdministrativo -

Despesas obrigatórias, constitucionais e legais
(LC 101, art. 9º, 5 2º)

ANEXO PREVISTO NO ART. 11, 5 4º
| - DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER

CONTINUADO
1. Pessoal e Encargos Sociais
2. AlimentaçãoEscolar
3. AtendimentoAmbulatorial Emergencial e Hospitalar-

Sistema Único de Saúde
4. Atendimento à População com Medicamentos
5. Benefícios Previdenciários
6. Manutenção do Ensino Fundamental
7. Manutenção da Educação Infantil e creche
8. Sentenças Judiciais com Trânsito em Julgado
9. Fornecimento de Cestas Básicas e Ticket

Alimentação aos Servidores Públicos
10. Assistência Social Geral
11. TransporteEscolar
12. Concessão de Subvenções Sociais a Entidades

Filantrópicas
13. Manutenção dos DepartamentosMunicipais.
14. TransportePúblico Municipal
Saltinho/SP,29 de junho de 2022.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO
- Prefeito Municipal -

CÓDIGO|ESTRUTURADE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS

o1 Poder Legislativo;

01.01 [Câmara Municipal;

o2 Poder Executivo;

0201 |Gabinetedo Prefeito;

02.02 |Assessoria Jurídica;

oz Poder Executivo;

02.03 |Administração;

02 Poder Executivo;

02.04  |Finançase Patrimônio;

02.05 |Encargos Financeiros;

oz Poder Executivo;

02.06 |Fundo Municipalde Saúde;
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02 Poder Executivo;

02.07 |FUNDEB - Fundo de Desenvolvimentodo Ensino Básico;

02.08 |EducaçãoInfantil;

02.09 [Ensino Fundamental;

02.10 [Encargos Educacionais;

02.11 |Cultura, Esporte e Lazer;

02 Poder Executivo;

02.12 [Obras e Serviços Públicos;

02 Poder Executivo;

02.13 [Saneamentoe Meio Ambiente;

02 Poder Executivo;

02.14 [Obras e Serviços Rurais, Agricultura e Abastecimento;

02 Poder Executivo;

02.15 [Assistênciae DesenvolvimentoSocial;

02.16 |Fundo Municipal de AssistênciaSocial;

oz Poder Executivo;

02.17 |Ensino Profissionalizante.

oz Poder Executivo;

02.18 |Ensino Superior.

02 Poder Executivo

02.19 |TransportePúblico Municipal

Saltinho/SP,29 de junho de 2022.
HÉLIO FRANZOLBERNARDINO

- Prefeito Municipal -
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

tORIDADES E INDICADORESPOR PROGRAMAS(Situaçãoda LDO em 29/06/2022)
2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022

Unidade de Medida

% de bens móveis a serem adquiridos % Percentagem
% de servidorese agentes políticos treinados % Percentagem
% serviços tecnicos especializadosem informáf% Percentagem

% aquisição de materiais e produtos para serviçã Percentagem
Manutenção das atividadesda Câmara Municip&% Percentagem
Fomecimentode cestas básicas e ticket alimer% Percentagem

o da despe com pessoal sobom pessoa sol |
BRRo

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

1

Manutenção de atividades do gabinetedo prefe% Percentagem 25 2
Pagamento de pedágios % Percentagem 25 25
Despesa com Pessoal % Percentagem 25 2

25 25
25 25

Indicador Unidade de Medida Indice Recente | Indice Futuro

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
Fomecimentode Cestas Básicas UN Unidade 540 540

Indicador Unidadede Medida Indice Recente Indice Futuro
Manutenção de AtividadesAdministrativas % Percentagem 25 25
Despesas com Pessoal % Percentagem 25 25
Contribuição à Consórcios % Percentagem 25 25
Aquisiçãode Equipamentose Materia! Permane% Percentagem 25 25
Auxilio TransporteServidores(Vale-transporte) % Perfentagem 25 25

| AuxilioTransporteEscolarLei nº 620/2017 UN Unidade 200 200

Município de Saltinho - SP
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Despesa com Pessoal

Indicador
Manutençãodas AtividadesVISA eea Percentagem 2 2
Despesas com Pessoal Percentagem 25 25
ContribuiçõesConsórcioVacinas % Percentagem 25 25

% Percentagem P=] 25
(o) 50
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

WORIDADES E INDICADORESPOR PROGRAMAS (Situação da LDO em 29/06/2022)
2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022

WR:

Miu véi» ) É sess

Indice Recente
1 1

25 25

Folha de pagamento % Percentagem 25 25

Aquisiçãode equipamentos/Materialca À Percentagem 25 25
Alunos Creche Alunos 200 225
Alunos EducaçãoInfantil mx Alunos 200 225

]

PV Vo dá
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ANEXO DE METAS FISCAIS
tIORIDADES E INDICADORESPOR PROGRAMAS(Situaçãoda LDO em 29/06/2022)

2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022
TR ES 7

Pie $ À j

Indicador Unidade de Medida índice Recente Indice Futuro
Manutenção da AtividadesRelacionadasà EduC% Percentagem 25 25
Obrase Instalações % Percentagem 25 25
Folha de Pagamento % Percentagem 25 25
Aquisiçãode Equipamentoe Mat. Permanente % Percentagem 25 25

550 575

Unidade de Medida Indice Recente | Indice Futuro

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Manutenção das atividadesculturais % Percentagem 25 25

Despesascom Pessoal % Percentagem 25 25

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
Manutenção da IluminaçãoPública % Percentagem 25 25
Manutenção do departamentode obras urbanas% Percentagem 25 25
Obras e reparos em logradouropublicos % Percentagem 25 25
Construção e Reformade Praças % Percentagem 25 25

+
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

HWORIDADES E INDICADORESPOR PROGRAMAS (Situação da LDO em 29/06/2022)
Lei: 785, Data: 29/06/2022

ap CEE A
00paaMg o >di

Atividades da Defesa Civil % Percentagem 25
Manutenção das atividadesdo departamento de% Percentagem 25 2
Varrição,coleta e destinaçãofinal do lixo domic% Percentagem 25 25

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Manutenção do Departamento de Obras Rurais % Percentagem 25 25
Manutenção dos Serviços dePatrulha Agricola % Percentagem 25 25
Obras e Instalações % Percefitagem 25 25

Percentagem 25 2
entage 25 sia

Manteratividadesda assistência social % Percentagem 25 2 )

Manteratividadesdo fundo social de solidarleda*% Percentagem 25 25 |

Despesascom pessoal % Percentagem 25 25
Termosde Fomentocom entidades filantrópicas% Percentagem 25 25

Indicador Unidadede Medida Indice Recente Indice Futuro

em
a no TR e é PE e gEo a a a ERR

nsino a
> Petar apo +E

Percentual Sobre RCL % Percentagem 25 2

Hélio rdino poe Ap. Honda de Nove
infóiças do Deptastamento do

Município de Saltinho - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO- SP Page Lof1
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃODO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIOANTERIOR

2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022

AME - Demonsiativo2 (LRF,combma R$ 1,00

39,000.000,00 Treo 10436213,04 ET
ReceitasPrimárias (1) 28.935.249,09 39.223.002,62 10.287.753,83 35,55000
DespesaTotal 39.964.324,03 36.489.321,13 «3.475.002,90 -8,70000
DespesaPrimárias (11) 40.183,302,13 36489.321,13 3.693.981,00 -9,19000
ResultadoPrimário(1-TT) | -11.248.051,04 2.733.681,49 13.981.734,53 -124.30360
Resultado Nominal -44 446,08 3.961.325,11 -10,72240 «3.916.879,03 8.812,65000
Divids Pública 0.00 0.00 0,00 0.00000
Consolidada

Divida Consolidada 137.000,00 ] 56,12500 UIITIAL -23.622,59 =17,24000tiaid
FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.98),PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO, Data/hora da emissão: 29/JUN/2022 10he 15”

Ap. Bonato de de

rdino cdé Patrimônio

Municipal RG 18929

BMIHELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ 31047808855 Cántificadora:AC SERASA

Municípiode Saltinho - SP
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LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIOLÍQUIDO

2023 Lel: 785, Data: 29/06/2022

AMP - am ÍA cd ad
128.191.988,81

0,00

PONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.98], PREFEITURAMUNICIPALDE SALTINHO,Data/hora da emissão:29/J/UN/2022 104e16m*

rdino
HélioFra)

cipal

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.98),PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO,Data/horada emissão: 2WJUN/2022 10he 16m”

MHELIO FRANZOL SERNARDINO CNPJ: 3104780855 Carilicadára: AL SERASA

Município de Saltinho - SP



Quinta-feira,30 de junho de 2022

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SALTINHO

Conforme Lei Municipal nº 677, de 17 de abril de 2019

Ano IV | Ediçãonº 692

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS

Página61 de 73

Page lof1

ORIGEM E APLICAÇÃODOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Lei; 785, Data: 29/06/2022

AME —Demonstrativo$ (LRF, art.4o, 6 20, inciso IM)

Alienaçãode Bens MóveisAlienaçãode Bens imóveisAlienaçãode Bons Intangiveis

ra,

43.33191
4333151

Investimentos 14.443,77
Invecsões Financeiras $ 0,00 0,00 14.443,77

Armantização és Divida 0,00 0,00 14.443,77
DESPESASCORRENTESREGIMESPREVIDÊNCIA 8,00 0,00 0,00

Regime Geralde PrevidênciaSocial 0,00 0,00 0,00
Regime Própriodos ServidoresPúblicos 0,00, 0,00, 0,00,

(8) = (qa — Hd)+ TI) = ((Ib — Ie) + 1Hti) (-de-D0
VALOR) 58131 18.781,31 ASTISA

PONTE:SCPI - PPA [9.25.1547.98],PREFEITURAMUNICIPALDE SALTINHO, Deta/bora da emissão:29JUN/2022 10he 16m*

MUHELIO FRANZOL BERNARDINO CNP: 21047808955Certificadora:AC SERASA

Município de Saltinho - SP
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXODE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃODA SITUAÇÃO FINANCEIRAE ATUARIAL DO RPPS

Compensação Previdenciáriado RGPS para o RPPS

Aports Periódicos Amort Déficir Amarial(1)
Demais Receitas CorrentesRECEITASDE CAPITAL)Alienaçãode Bens, Direitos e AtivosAmortizaçãode Empréstimos.

OutrasReceitasde Capital

IOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIASRPPS (V) (+ -1)

[TTTEEPE E ao Toe. Ff lol,
Beneficios - Civil 0,00 0.00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Ouirva Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 2,00

Benefícios - Militar 0.00 0,00 8,00
Reformas 0,00 0,00 0,00
Peasões 8,00 0,00 0,00
OutrosBeneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0.00
Compensação Previdenciáriado RFPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESASPREVIDENCIÁRIASRPPS (V) 0,00 00 0,00
RESULTADOPREVIDENCIÁRIO (VD = (VV) 9,00 9,90 0,00

La PERES Ea RE 1a PRE e A ETC
Qurros Aportes para o RPPS 0,00 8,00,

RECURSO AnErEAPio Ene iv TD EE SIR PT
0,00 0,00 0,00

|

HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 1847808855 Corsficador.AC SERASA
| OS es rose

Município de Saltinho - SP
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LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃODA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022

VALOR ) ) ]

Reescuva GRANT Anja Gp, ini do am) RR RSVALOR 2,00 0,09 0,00,

Plano de «€ ação 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Períódico de Valores Prodefinidos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

Aúivo 800pas 0,00 0,00 0,00
Persiomsta 0,00 0,00 0,00

Miitar 0,00 0,00 0,00
Advo 0,00 0,00] 0,00

0,00 0,00 0.00

Pensionista 0,00 0.00 0,00
Receita de ContribuiçõesPatronais 0,00 0,00 0.00
Civil 0,00 0,00 0,00
Asivo 0,00 0,00 0,00
lexsivo 0,00 9.00 0,00
Pensicaista 0,00 0.00 0,00

Militor 0,00 0.00 0,00
Asivo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Recexa Patrimonia: 0,00 0,00 0,00
ReceitasImobiliárias 0,00 0,00 0.00

Receitasde ValoresMobiliários 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Paerimoniais 9,00 9,00 aaa

Reccitade Serviços : 800 no by
OutrasReceitasCorrentes aco 8.09 a00

CompensaçãoPrevidenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 9.00
Demais ReceitasCorrentes 0,00 0,00 0.00

RECEITASDE CAPITAL(VIIN) 2,00 0,00 0,00
Aleraçãode Bens, Direitus e Ativos 0,00 0,00] 0,00

Amortização de Enprémicmos 2.00 0,00) 0,00
Outras Receitasde Capital 0.09 9,00 o.e

AL DAS e (IL+ vim) 9,90 9,90 8,99.posa e o Es
Bensficios - Civil º 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Peraões 0,00 0,00 0,00
Outros DeaeíficiosPrevidenciários 0,00 0,00 0,00

Beneficios - Milicar 0,00 0,00 0,00
Refumas 8,00 00 0,00

Município de Saltinho - SP
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXODE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃODA SITUAÇÃOFINANCEIRA E ATUARIALDO RPPS
2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022

Pensões 0,00 0,90 0,00
Outros Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Oueras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 2,00
CompensaçãoPrevidenciáriado RPPS para o ROPS 0,00 0,00 2,00
Desmis Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

DESPESASDE CAPITAL (XIV) 0,00 0.00 0,00
TOTALDAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃORPPS (XVI)= (XI - Xv) “oo 0,00 0.00

ME erERINHEN3
0,00 0,00 0,00
0.00 0,00 0,00
0.00 0,00 0,00

eme
MELO PRAMITA MERNARDINO |]
» mena O Eleusa Áp. Bonato de Mornes

do Deptartamentode
nençasé Patrimônio

Município de Saltinho - SP
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| LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTERCONTINUADO

2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022

AME -Demonstrasivo8 (LRF, art.4º, 6 2º, inciso V) R$ 1,00
ES RGE ERA Age TU Wa 3

Aumento Permanente da Receita 14.390.000,00
(-) TransferênciasConstitucionais 13.562.832,89
(-) Transferências ao FUNDEB 1.078.617,50

| Saldo Fina! do Aumento Permanentede Receita (1) -281.15039
í Redução Permanente de Despesa (IT) 0.00

Margem Bruta(UT) = (HM) -251.15039
| Saldo Utilizado da Mangom Bruta (TV) 0.00
| Novas DOCC 0,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00
| de de DOCE(V) = (I-IV) -251,150,39

FONTE: CP! - PPA [9.25.1547.98),PREFEITURAMUNICIPAL DE SALTINHO, Datafhora da emissão: 29/JUN/2022 10he 17m*

Hélio

FONTE:SCPI - PPA (9.25.1547 98] PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO, Data/hora da emissão:29/JUN/2022 10he 17m*

BRIHELIO FRANZOL GERNARDINO CP.) 31647208855 Cortificadom:AC SERASA

Município de Saltinho - SP
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023 Lei: 785, Data: 29/06/2022

ER bar RA rsE PS

FONTE: SCPI- PPA [9.25.1547.98),PREFEITURAMUNICIPAL DESALTINHO, Data/hora és emissão:29/JUN/2022 10he 17m*

MMIMELIO FRANZO( BERNARDINO CNPJ. 310478D8355Cortificadora:AC SERASA

Município de Saltinho- SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO - SP

| RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
| DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIALDO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

ORÇAMENTOSFISCAIS E DA SEGURIDADESOCIAL Lei: 785, Data: 29/06/2022

2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0.00 0.00 0.00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0.00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0.00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 "0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0.00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0.00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0.00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 9,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 9,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 2,00 * 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0.00
2064 0,00 0.00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0.00 0,00
2067 0,00 0.00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0.00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 9,00 0,00 0.00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0.00 0,00

“sas 0,00 0,00 0,00 0,00080
ROLOFRAME CSAUIONIO CU: Sr crantat Cmte A sad Aos 7aA

Município de Saltinho - SP



Quinta-feira,30 de junho de 2022

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SALTINHO

Conforme Lei Municipal nº 677, de 17 de abril de 2019

Ano IV | Edição nº 692 Página69 de 73

Page 20f3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVODA PROJEÇÃOATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

ORÇAMENTOSFISCAIS E DA SEGURIDADESOCIAL Lel: 785, Data: 29/06/2022

RREO— ANEXO IO (LRF,ant $3, 6 1º, incisoIN)

. RECEITA
ExERStCIO

, .MS
E, E o 7

2081 0,00 0.00 0,00 0,00
2082 0,00 0.00 0,00 0,00
2083 0,00 0.00 0.00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00
2096 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0.00 0.00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0.00 0.00 0.00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0.00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0.00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0.00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0.00 0,00 0,00
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RELATÓRIORESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃOATUARIALDO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

ORÇAMENTOS FISCAISE DA SEGURIDADESOCIAL Leli: 785, Data: 29/06/2022
2023

RREO - ANEXO 10 (LRF, ut. 83, 6 1º, Inciso 1) R$ 1,00
” 7 —"2" - ro Rá

= Pa SALDO PINÊNGEIRO
| exsadigo DOJXERCICIO

PDR; ape CA” exérciciô
E RR Ui = 48 Antagot0)

2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0.00 0.00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0.00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 E 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0.00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0.00 0.00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0.00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0.00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0.00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00
2096 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.98], PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO,Deta/borads emissão: 29/JUN/2022 10h e 16m*
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